
 

   
 

    

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF mantém cobrança de contribuição sobre receita de empregador 

rural pessoa jurídica 

 

Por maioria dos votos declarou constitucional a contribuição devida à seguridade 

social incidente sobre a receita bruta do empregador rural pessoa jurídica, resultante 

da comercialização da sua produção. A decisão se deu no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 700922, e a tese de repercussão geral (Tema 651) será definida 

posteriormente pelo Plenário.  

 

Bitributação  

 

O caso teve origem em mandado de segurança apresentado pela Agropecuária Vista da Santa Maria Ltda. para 

afastar a exigência de contribuição previdenciária incidente sobre a produção rural e a contribuição destinada ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), ambas previstas na Lei 8.870/1994.  

 

A empresa argumentava, entre outros pontos, que a norma, ao instituir a contribuição sobre a receita bruta da 

comercialização de produtos, em substituição à folha de salários, teria resultado em bitributação, tendo em vista 

que já recolhe o PIS/Cofins sobre seu faturamento.  
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O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) assegurou à empresa o direito de não recolher as 

contribuições. O fundamento foi a inconstitucionalidade da criação de duas contribuições novas por meio de lei 

ordinária (e não complementar) e com a mesma base de cálculo e o mesmo fato gerador da Cofins.  

 

Lei ordinária  

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Alexandre de Moraes pela constitucionalidade das normas. Ele 

ressaltou que a jurisprudência do Supremo é pacífica no sentido de que as contribuições sociais podem ser 

instituídas por lei ordinária, desde que se insiram nas hipóteses constitucionais (artigo 195). A lei complementar 

é imprescindível somente para a criação de nova fonte de custeio não prevista constitucionalmente, o que não é 

o caso.  

 

Faturamento  

 

O ministro também observou que a norma questionada não instituiu nova modalidade de contribuição, pois a 

base de cálculo nela prevista - devida à seguridade social pelo empregador que se dedique à produção rural - é 

a receita bruta decorrente de sua comercialização, que equivale ao conceito de faturamento. 

 

Senar 

 

O ministro ressaltou que o artigo 240 do ADCT expressamente autoriza a superposição tributária sobre fatos 

geradores idênticos, no caso das contribuições dos empregadores, e que também não se aplicam, no caso, as 

vedações dos artigos 195, parágrafo 4º, e 154, inciso I, da Constituição Federal, que tratam da não-

cumulatividade e da possibilidade de se ter fato gerador ou base de cálculo próprios de impostos, pois a 

contribuição ao Senar está autorizada no seu artigo 149, na parte que trata das contribuições de interesse das 

categorias profissionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Convenções internacionais não se aplicam a dano moral em transporte internacional de 

passageiros 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência de que as Convenções de Varsóvia e Montreal 

não se aplicam às hipóteses de danos extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo 

internacional. O tema é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1394401, que teve repercussão geral reconhecida 

e julgamento de mérito no Plenário Virtual. 

 

Uma passageira ajuizou, na Justiça do Estado de São Paulo, ação de reparação por danos morais, com 

fundamento no Código de Defesa do Consumidor (CDC), buscando a responsabilização da companhia aérea 

Lufthansa por transtornos sofridos em razão de atraso de voo e extravio de bagagem. 
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O pedido foi negado, na primeira instância, ao argumento de que seriam aplicáveis as Convenções de Varsóvia 

e Montreal, que unificam as regras internacionais acerca do transporte aéreo de passageiros, bagagens e cargas. 

O Tribunal de Justiça paulista (TJ-SP), contudo, deu provimento ao recurso de apelação por entender que, por 

se tratar de dano moral em voo internacional, incide no caso o CDC e não as convenções, e condenou a 

companhia aérea ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 12 mil. 

 

No STF, a Lufthansa argumentava que, no julgamento do Tema 210 de repercussão geral, o Tribunal firmou 

entendimento de que, nos termos do artigo 178 da Constituição Federal, as normas e tratados internacionais 

limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas, especialmente as convenções em questão, têm 

prevalência sobre o CDC. Para a companhia, o entendimento da Corte não permitiria a distinção entre danos 

morais e materiais. 

 

Danos morais 

 

Em sua manifestação, seguida por unanimidade, a presidente, ministra Rosa Weber, se pronunciou pelo 

reconhecimento de repercussão geral da matéria em razão dos seus efeitos nas relações econômicas dos 

usuários e prestadores de serviço de transporte aéreo internacional, ultrapassando assim o interesse subjetivo 

das partes. 

 

Em relação ao mérito, a ministra se manifestou pelo desprovimento do recurso da companhia aérea, mantendo 

o acórdão do TJ-SP. A presidente da Corte explicou que, ao apreciar o Tema 210, o Tribunal delimitou o objeto 

da controvérsia e excluiu a reparação por dano moral, restringindo-a às indenizações por danos materiais. Ela 

ressaltou que a jurisprudência do Tribunal tem reafirmado a aplicabilidade do CDC às hipóteses de indenização 

por danos extrapatrimoniais. 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às 

hipóteses de danos extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 
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Lei Federal nº 14.536, de 20 de janeiro de 2023  - Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, a fim 

de considerar os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias como profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas, para a finalidade que especifica. 

 

Decreto Federal nº 11.383, de 19 de janeiro de 2023 - Altera o Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 

2021, quanto aos apostilamentos, às exonerações e às dispensas decorrentes da edição de decretos 

organizacionais. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0018613-97.2022.8.19.0000  

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 01.12.2022 e p.12.12.2022 

 

Ação rescisória de Acórdão da 24ª Câmara Cível. Alegação autoral de que o Acórdão rescindendo estaria fundado 

em erro de fato e que violaria norma jurídica, nos termos do art. 966, V e VIII CPC, na medida em que teria havido 

julgamento ultra petita, além de ter sido fixado como parâmetro de pensionamento valor diverso do estabelecido 

pela Lei Estadual nº 7.898/18. Inexistência de demonstração de ocorrência de quaisquer das hipóteses do art. 

966 do CPC. Erro de fato que somente ocorre quando o juiz considera existente fato inexistente, ou reputa 

inexistente fato efetivamente ocorrido (art. 966, VIII, § 1º CPC). Autor que não recorre das questões ora apontadas 

no momento adequado e pela via própria. Rescisória que não pode ser manejada para obviar consequências de 

eventual omissão recursal das partes. Propositura da rescisória com fundamento na violação de norma jurídica 

que demanda que o conteúdo normativo tenha sido ofendido de maneira evidente e flagrante, tornando a decisão 

de tal modo teratológica a consubstanciar afronta ao sistema jurídico vigente, o que não é o caso dos autos. 

Indeferimento da inicial da ação rescisória, nos termos do art. 485, I CPC, com extinção sem análise do mérito. 

Pedido de tutela antecipada prejudicado. 

 

Íntegra do Acórdão 

Íntegra do(a) Voto vencido 

 

Fonte: eJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça defere processamento da recuperação judicial do Grupo Americanas 

 

Justiça suspende bloqueio de execuções financeiras do BTG Pactual contra a Americanas 

S/A 

 

Fonte: TJRJ 

 

Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa: a irredutibilidade das opiniões 

 

TJRJ adere campanha Janeiro Roxo da Sociedade Brasileira de Dermatologia na prevenção 

da hanseníase 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Governo do Piauí e TJ local têm 60 dias para chegar a acordo sobre repasse de duodécimos 

 

O ministro André Mendonça suspendeu por 60 dias a tramitação do Mandado de Segurança (MS) 37454, em que 

o Tribunal de Justiça do Piauí (TJ-PI) cobra do governo estadual diferenças referentes a repasses de duodécimos 

(valores repassados mensalmente pelo Executivo aos demais Poderes para custeio de suas despesas). Segundo 

o TJ-PI, os valores somam cerca de R$ 6,8 bilhões. 

 

O ministro atendeu a pedido de suspensão formulado pelas partes. O objetivo é a permitir que as novas gestões 

do tribunal e do Executivo estaduais possam continuar as tratativas de conciliação. 

 

Em audiência realizada em dezembro de 2022, o relator determinou que o TJ apresentasse proposta com as 

medidas a serem adotadas pelo Estado do Piauí, a partir de 2023, para imediata regularização dos repasses 

futuros. Também determinou que fosse apresentado um cronograma de pagamento das parcelas relativas a 

exercícios financeiros anteriores a 2023, inclusive com possíveis renúncias parciais ou outras possibilidades de 

pagamento, para quitação das parcelas pretéritas. 

 

Em manifestação nos autos, o governo estadual alega que os valores devidos foram compensados com repasses 

a maior ocorridos posteriormente. 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/135037501
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134872564
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134872564
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/135132235
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/135035174
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Leia a notícia no site 

 

STF conclui análise de prisões após audiência de custódia pelos atos de 8 de janeiro 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concluiu nesta sexta-feira (20/1) a análise 

da situação dos presos por envolvimento em atos de terrorismo e na destruição de prédios públicos. Foram 

analisadas 1.459 atas de audiência relativas a 1.406 custodiados. No total, 942 pessoas tiveram a prisão em 

flagrante convertida em prisão preventiva e 464 obtiveram liberdade provisória, mediante medidas cautelares, e 

poderão responder ao processo com a colocação de tornozeleira eletrônica entre outras medidas. 

 

Desde as prisões nos dias 8 e 9 de janeiro, foram realizadas até o último dia 17, sob a coordenação da 

Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 1.459 audiências de custódia, sendo 946 feitas por 

magistrados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) e 513 por juízes do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT). 

 

As decisões estão sendo remetidas ao Diretor do Presídio da Papuda e ao Diretor da Polícia Federal. Além disso, 

o ministro determinou que a Procuradoria Geral da República (PGR), a Defensoria Pública e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) sejam intimadas para pleno conhecimento das decisões. 

 

Fundamentação 

 

942 prisões em flagrante foram convertidas em prisões preventivas para garantia da ordem pública e para garantir 

a efetividade das investigações. Nos casos, o ministro apontou evidências dos crimes previstos nos artigos 2º, 

3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei 13.260/2016, e nos artigos do Código Penal: 288 

(associação criminosa); 359-L (abolição violenta do estado democrático de direito); 359-M (golpe de estado); 147 

(ameaça); 147-A, inciso 1º, parágrafo III (perseguição); e 286 (incitação ao crime). 

 

O ministro considerou que as condutas foram ilícitas e gravíssimas, com intuito de, por meio de violência e grave 

ameaça, coagir e impedir o exercício dos poderes constitucionais constituídos. Para o ministro, houve flagrante 

afronta à manutenção do estado democrático de direito, em evidente descompasso com a garantia da liberdade 

de expressão. Nesses casos, o ministro considerou que há provas nos autos da participação efetiva dos 

investigados em organização criminosa que atuou para tentar desestabilizar as instituições republicanas e 

destacou a necessidade de se apurar o financiamento da vinda e permanência em Brasília daqueles que 

concretizaram os ataques. 

 

Outras 464 pessoas obtiveram liberdade provisória com aplicação de medidas cautelares. Em relação a esses 

investigados, o ministro considerou que, embora haja fortes indícios de autoria e materialidade na participação 

dos crimes, especialmente em relação ao artigo 359-M do Código Penal (tentar depor o governo legalmente 

constituído), até o presente momento não foram juntadas provas da prática de violência, invasão dos prédios e 
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depredação do patrimônio público. Por isso, o ministro entendeu que é possível substituir a prisão mediante as 

seguintes cautelares: 

 

⁃ proibição de ausentar-se da comarca; ⁃ recolhimento domiciliar no período noturno e nos finais de semana com 

uso de tornozeleira eletrônica a ser instalada pela Polícia Federal em Brasília; ⁃ obrigação de apresentar-se ao 

Juízo da Execução da comarca de origem, no prazo de 24 horas e comparecimento semanal, todas as segundas-

feiras; ⁃ proibição de ausentar-se do país, com obrigação de realizar a entrega de passaportes no Juízo da 

Execução da Comarca de origem, no prazo de cinco dias; ⁃ cancelamento de todos os passaportes emitidos no 

Brasil em nome do investigado, tornando-os sem efeito; ⁃ suspensão imediata de quaisquer documentos de porte 

de arma de fogo em nome do investigado, bem como de quaisquer certificados de registro para realizar atividades 

de colecionamento de armas de fogo, tiro desportivo e caça; ⁃ proibição de utilização de redes sociais; ⁃ proibição 

de comunicar-se com os demais envolvidos, por qualquer meio. 

 

Todas as atas das audiências de custódia realizadas e enviadas ao STF, bem como as decisões tomadas pelo 

ministro, podem ser acessadas pelos advogados dos envolvidos mediante cadastro no sistema de 

Peticionamento Eletrônico do tribunal por meio da PET 10820. Embora o caso corra em segredo de Justiça, a 

tramitação eletrônica pode ser consultada no site do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei que disciplina atividade de leiloeiro público oficial no RS é inválida 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inválida norma que regulamenta a profissão de 

leiloeiro público oficial no Rio Grande do Sul. A matéria foi analisada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6961. 

 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava a Lei estadual 15.593/2021 que estabelecia 

requisitos, sanções e condições para esses profissionais atuarem perante as Juntas Comerciais no Rio Grande 

do Sul. A norma exigia, por exemplo, atualização anual de dados, sob pena de inabilitação, identificação do 

leiloeiro responsável pelo leilão e obrigação de transmissão online de leilões presenciais. 

 

A PGR alegou que já existem normas federais que regulamentam, de maneira ampla, a profissão de leiloeiro, e 

a disciplina da matéria pelos estados e pelo DF dependeria de prévia edição de lei complementar federal, que 

até o momento não existe. 

 

Competência da União 

 

Ao votar pela procedência do pedido, o relator, ministro Dias Toffoli, ressaltou que, a pretexto de fixar regras para 

facilitar e dar mais segurança ao trabalho das Juntas Comerciais, a lei estadual invadiu a competência privativa 
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da União para disciplinar o exercício de profissões. Esse entendimento já foi consolidado na jurisprudência do 

STF. 

 

Norma federal 

 

De acordo com o relator, o exercício da atividade está disciplinado, na esfera federal, no Decreto 21.981/1932 e 

na Instrução Normativa 72/2019 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria 

de Governo Digital, que, entre outras providências, regula a concessão e o cancelamento de matrícula e a 

fiscalização da atividade. 

 

Toffoli lembrou que a Corte, sob a sistemática da Repercussão Geral (RE 1263641 - tema 455), confirmou a 

compatibilidade do decreto com a Constituição Federal. Portanto, já existe norma federal válida regulamentando 

a profissão. 

 

A ADI 6961 foi julgada na sessão virtual finalizada em 16/12.  

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo confirma prazo de validade menor para porte de arma de policiais aposentados do 

PR 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade de norma do Paraná que concede porte de 

arma de fogo a policiais civis aposentados com prazo de validade inferior ao previsto na legislação federal. Por 

unanimidade de votos, o Plenário entendeu que não houve invasão da competência da União para legislar sobre 

material bélico e julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7024.    

  

A Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol), autora da ação, alegava que o Decreto estadual 

8.135/2017, que regulamenta as identificações funcionais dos policiais civis, teria invadido a competência 

legislativa da União para dispor sobre porte de armas e criado condições e impedimentos não previstos no 

Decreto Federal 9.847/2019, como a redução à metade do prazo de validade do porte. 

  

Ao votar pela improcedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, avaliou que a legislação sobre 

porte de armas está mais relacionada com segurança pública do que com Direito Penal ou material bélico. Por 

isso, entendeu que há competência concorrente da União e dos estados e, portanto, autonomia para que estes 

entes legislem sobre a matéria, desde que respeitados os limites impostos pela Constituição e pelas normas 

gerais previstas na lei federal.    

  

Norma mais protetiva  
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No caso dos autos, o decreto estadual define o prazo de cinco anos para a renovação dos testes psicológicos 

necessários à manutenção do porte pelos policiais civis aposentados. Para Barroso, essa previsão é mais 

protetiva do que a do Decreto federal 9.847/2019, que estabelece o prazo de 10 anos.   

  

A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 16/12.   

  

Leia a notícia no site 

 

Brumadinho: presidente do STF determina andamento imediato de processo na Justiça 

Federal 

 

A presidente, ministra Rosa Weber, determinou à Justiça Federal de Minas Gerais que promova imediatamente 

o andamento do processo penal que apura os responsáveis por crimes cometidos no rompimento da barragem 

da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG). O objetivo da decisão, tomada nos autos da Recurso 

Extraordinário (RE) 1384414, é evitar a prescrição de delitos.  

 

Em sessão virtual finalizada em 16/12/2022, ao julgar recurso contra decisão do relator, ministro Edson Fachin, 

que havia reconhecido a competência da justiça estadual, a Segunda Turma do STF decidiu que a competência 

no caso era da Justiça Federal. Como havia o risco da prescrição em abstrato dos crimes ambientais, familiares 

das vítimas pediram o imediato cumprimento da decisão do Supremo.   

 

Prazo prescricional 

 

A ministra Rosa Weber destacou que a Segunda Turma invalidou os atos decisórios praticados pela Justiça 

estadual, entre eles o ato de recebimento da denúncia. Como consequência, havia risco iminente de prescrição 

de todos os delitos imputados na denúncia cuja pena máxima não exceda a dois anos, considerando que os fatos 

foram consumados em 25/1/2019. Nesses casos, o prazo prescricional é de quatro anos. 

 

Devido a essas circunstâncias excepcionais, a ausência de publicação do acórdão da Segunda Turma ou da 

certificação de seu trânsito em julgado (quando não cabe mais recurso), uma vez já publicada a ata de julgamento, 

não impede a eficácia da decisão no sentido de determinar a imediata remessa dos autos ao juízo da 9ª Vara 

Federal de Belo Horizonte, para que dê andamento ao caso. 

 

Urgência 

 

A ministra atuou com base na atribuição prevista no artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que 

confere a competência à Presidência da Corte para decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de 

férias. 

  

Leia a notícia no site 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

A pedido da PGR, STF abre três inquéritos e amplia investigação sobre atos terroristas de 

8/1 

 

Sete crimes serão investigados: terrorismo; associação criminosa; tentativa de abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito; tentativa de golpe de Estado; ameaça; perseguição; e incitação ao crime. 

 

Exigência de nível superior para técnico judiciário é questionada no STF 

 

A Anajus pede liminar para suspender a alteração e para que novos concursos para o cargo não sejam realizados até 

julgamento final da ação. 

 

Assembleia Legislativa da Bahia e PCdoB questionam cálculo dos valores do FPM para 2023 

 

Autores pedem que sejam usados os coeficientes de 2018 para o Fundo de Participação dos Municípios e não os dados 

do Censo de 2022, ainda em curso, como estipulado pelo TCU. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

É nulo o consentimento para ingresso da polícia em residência após prisão em flagrante por 

motivo diverso 

 

A Sexta Turma absolveu um indivíduo do crime de tráfico de drogas por considerar ilícitas as provas colhidas 

após a entrada de uma equipe policial em sua casa, em virtude da existência de um constrangimento 

ambiental/circunstancial. Para o colegiado, não houve fundadas razões, tampouco comprovação de 

consentimento válido para a realização de busca domiciliar, após o morador ter sido preso em flagrante, na rua, 

por porte ilegal de arma de fogo. 

 

Segundo os autos, foi recebida denúncia anônima sobre um indivíduo que estaria armado em via pública. Ao 

confirmar a situação, os policiais o prenderam e, diante da informação de que ele possuía antecedente por crime 

de tráfico, dirigiram-se até a sua residência. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500967&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500967&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500908&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500870&ori=1


 

   
 

Após a suposta autorização do homem detido, a polícia entrou na casa com cães farejadores e localizou 

entorpecentes. Como resultado, o indivíduo foi processado pelos crimes de tráfico de drogas e porte de arma de 

fogo. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo, ao analisar recurso, manteve a condenação, sob o argumento de que ele 

autorizou a entrada dos policiais na sua casa. A corte de origem entendeu que havia materialidade e autoria 

comprovadas do tráfico de drogas, o que autorizaria o ingresso policial sem mandado judicial. 

 

Falta de indícios consistentes da prática do crime no interior da residência 

 

Relator do habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti Cruz explicou que o caso não trata de averiguação de 

informações consistentes sobre a existência de drogas no local, pois não foi feita referência à prévia investigação, 

tampouco à movimentação típica de tráfico. 

 

Conforme ressaltou o ministro, a denúncia que gerou a atuação policial não citou a presença de drogas no imóvel, 

mas apenas de arma de fogo em via pública distante do domicílio. 

 

O relator destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já definiu que o ingresso forçado em domicílio, sem 

mandado judicial, apenas é legítimo quando há fundadas razões, justificadas pelas circunstâncias do caso 

concreto, de que está ocorrendo situação de flagrante delito no interior da residência. 

 

Nesse sentido, Schietti apontou o REsp 1.574.681, julgado pela Sexta Turma, no qual não foi admitido que a 

mera constatação de situação de flagrância, após a entrada na casa, justificasse a medida. 

 

"Não seria razoável conferir a um servidor da segurança pública total discricionariedade para, a partir de mera 

capacidade intuitiva, entrar de maneira forçada na residência de alguém", reforçou. 

 

O ministro lembrou, ainda, que o direito à inviolabilidade não protege apenas o alvo da atuação policial, mas 

também todos os moradores do local. 

 

Não houve comprovação do consentimento para o ingresso em domicílio 

 

Schietti observou o entendimento adotado no HC 598.051, da Sexta Turma, e reafirmado no HC 616.584, da 

Quinta Turma, o qual levou em consideração alguns requisitos para validade do ingresso policial nesses casos, 

por exemplo, declaração assinada da pessoa que autorizou a ação e registro da operação em áudio/vídeo.  

 

O magistrado apontou que caberia aos agentes que atuam em nome do Estado demonstrar, de modo inequívoco, 

que o consentimento do morador foi livremente prestado, ou que havia em curso na residência uma clara situação 

de comércio de droga, a autorizar o ingresso domiciliar sem consentimento válido do morador. 

 



 

   
 

Contudo, o relator frisou que "não há, no caso dos autos, nenhuma comprovação do consentimento para o 

ingresso em domicílio". 

 

Na esfera penal, há relação de desigualdade entre o cidadão e o Estado 

 

O ministro salientou que naquele momento da prisão, mesmo sem coação direta e explícita sobre o acusado, o 

fato de o indivíduo já estar detido, sem advogado, diante de dois policiais armados, poderia macular a validade 

de eventual consentimento, em virtude de um constrangimento ambiental/circunstancial. 

 

Por fim, Schietti destacou que, se no direito civil todas as circunstâncias que possam influir na liberdade da 

manifestação de vontade devem ser consideradas, na esfera penal isso deve ser observado com maior cautela, 

pois trata de direitos indisponíveis em uma relação manifestamente desigual entre o cidadão e o Estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Após privatização, companhia de energia terá de pagar taxa de ocupação de imóvel à União 

 

A Segunda Turma manteve acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que negou pedido da 

Companhia Energética de Pernambuco (atual Neoenergia Pernambuco) para que a União se abstivesse de cobrar 

da empresa taxa de ocupação de terreno de marinha onde está instalada uma subestação de energia elétrica. 

 

Para o colegiado, ainda que a empresa seja concessionária de serviço público federal, ela passou a ser 

integralmente privada e a executar as atividades com finalidades lucrativas, razão pela qual, nos termos do artigo 

18, parágrafo 5º, da Lei 9.636/1998, a cessão de uso do imóvel deve ser onerosa. 

 

De acordo com o TRF5, com a privatização, a Neoenergia perdeu a sua natureza estatal e, como não detinha 

mais recursos públicos em seu capital social, não havia mais justificativa para a utilização gratuita do terreno de 

marinha, localizado em Recife. 

 

No recurso especial, a Neoenergia alegou que, além de ser concessionária de serviço público federal, o imóvel 

era utilizado estritamente para as finalidades da própria concessão do serviço de fornecimento de energia elétrica, 

o que garantiria a ela o direito da cessão gratuita. 

 

Cessão a empreendimento com finalidade lucrativa deve ser onerosa 

 

Relatora do recurso, a ministra Assusete Magalhães explicou que, à época do acórdão do TRF5, o artigo 18 da 

Lei 9.636/1998 previa que, a critério do Poder Executivo, poderão ser cedidos, gratuitamente ou em condições 

especiais, imóveis da União a pessoas físicas ou jurídicas, no caso de interesse público ou social ou de 

aproveitamento econômico de interesse nacional. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23012023-E-nulo-o-consentimento-para-ingresso-da-policia-em-residencia-apos-prisao-em-flagrante-por-motivo-diverso.aspx


 

   
 

Já segundo o parágrafo 5º do mesmo artigo, apontou a ministra, a cessão, quando destinada exclusivamente à 

execução de empreendimento de finalidade lucrativa, será onerosa. 

 

"Desta forma, ainda que concessionária de serviço público federal, a parte recorrente é pessoa jurídica que – 

como esclareceu o acórdão recorrido – 'passou a ser integralmente privada e executa atividade com fim lucrativo', 

motivo pelo qual, nos termos do artigo 18, parágrafo 5º, da Lei 9.636/98, a cessão de uso do imóvel em questão 

deve ser onerosa", concluiu a ministra. 

. 

Leia a notícia no site 

 

Titular de cartório não tem de pagar salário-educação, define Segunda Turma 

 

As pessoas físicas titulares de serviços notariais e de registro não são consideradas como responsáveis por 

atividade empresarial e, portanto, não podem ser enquadradas na definição de sujeito passivo da contribuição 

para o salário-educação. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Segunda Turma ao rejeitar recurso da Fazenda Nacional que buscava 

reconhecer a validade do recolhimento pelo titular de cartório dos valores a título de contribuição para o salário-

educação. 

 

Segundo a Fazenda, os titulares de cartório, ainda que pessoas físicas, são equiparados a empresas para fins 

previdenciários e, portanto, deveriam arcar com as contribuições que incidem sobre a folha de pagamento de 

seus empregados. 

 

Contribuição tem empresas como sujeito passivo 

 

A ministra Assusete Magalhães destacou que o STJ, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 362), definiu que 

a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, entendidas como as firmas 

individuais ou sociedades que assumam o risco das atividades econômica, urbana ou rural, com finalidade 

lucrativa ou não. 

 

Ainda segundo a jurisprudência do tribunal, apontou a relatora, não se aplica à contribuição ao salário-educação 

o artigo 15, parágrafo único, da Lei 8.212/1991, que estabelece a equiparação de contribuintes individuais e 

pessoas físicas a empresas, no que diz respeito às contribuições previdenciárias. 

 

Ao negar o recurso da Fazenda, Assusete Magalhães citou, ainda, decisões no sentido de que os tabelionatos 

são caracterizados como serventias judiciais, que desenvolvem atividade estatal típica – não se enquadrando, 

portanto, no conceito de empresa. 

 

Leia a notícia no site 
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Interpelação judicial contra o governador de Minas Gerais deve ser analisada após o recesso 

forense 

 

O vice-presidente, ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, despachou, nesta quarta-feira (18), o 

pedido de interpelação judicial impetrado por dois deputados federais contra o governador de Minas Gerais, 

Romeu Zema. 

 

Segundo Og Fernandes, no caso, "não há pedido de liminar para justificar o processamento do pedido no regime 

de plantão". 

 

Com isso, Og Fernandes encaminhou o processo para análise do relator do caso no STJ após o recesso forense. 

A interpelação judicial foi distribuída para a relatoria do ministro Humberto Martins, na Corte Especial. 

 

No processo, os deputados federais Reginaldo Lopes e Zeca Dirceu, atual e futuro líder da bancada do Partido 

dos Trabalhadores (PT) na Câmara Federal, respectivamente, alegaram que, em uma entrevista, o governador 

de Minas Gerais teria questionado a conduta do Governo Federal e, consequentemente, de todos os 

representantes dos demais Poderes da República, durante os ataques contra o Congresso Nacional, o Palácio 

do Planalto e o Supremo Tribunal Federal, ocorridos no dia 8 de janeiro deste ano. 

 

Segundo os dois deputados federais, Zema teria afirmado que as autoridades trabalharam para que os ataques 

ocorressem, de modo que as ações eram desejadas, para que pudessem, como vítimas, obter supostos ganhos 

com a sociedade brasileira e a comunidade internacional. 

 

Não há pedido de liminar para justificar o processamento do pedido no regime de plantão 

 

Na interpelação judicial, os deputados sustentam que nas frases ditas por Zema há elementos tipificadores de 

crime contra a honra dos interpelantes, bem como diversas outras autoridades. Nesse sentido, segundo os 

parlamentares, a fim de preparar ações cível e penal contra o governador, eles pedem a notificação de Zema 

para que esclareça eventual erro de expressões ou sua equívoca destinação nas supostas acusações.  

 

Ao remeter o processo ao relator para análise após o recesso forense, o ministro Og Fernandes destacou não 

haver pedido de liminar a ser analisado no plantão. 

 

O presidente em exercício lembrou que, de acordo com o artigo 21, inciso XIII, alínea c, do Regimento Interno do 

STJ, compete ao presidente da corte decidir, durante o recesso do tribunal ou nas férias coletivas dos seus 

membros, os pedidos de liminar em mandado de segurança, podendo, ainda, determinar liberdade provisória ou 

sustentação de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência – o que não é o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18012023-Interpelacao-judicial-contra-o-governador-de-Minas-Gerais-deve-ser-analisada-apos-o-recesso-forense.aspx
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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